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Artigo 24.º
Pagamento da bolsa

Para efeitos de pagamento da bolsa, que ocorre exclusivamente por 
transferência bancária, os beneficiários deverão, após a notificação de 
atribuição, apresentar os seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da titularidade, ou não, de outras bolsas, 
caso seja aplicável, com indicação do respetivo valor;

b) Comprovativo impresso do IBAN da conta bancária indicada para 
efeitos de transferência dos valores da bolsa.

CAPÍTULO IV

Cessação de concessão de bolsa

Artigo 25.º
Causas de cessação de concessão de bolsa

1 — Constituem causas de cessação imediata da concessão da bolsa 
de estudo:

a) A prestação de falsas declarações, por ação ou omissão;
b) A desistência de frequência do ano ou do curso;
c) A mudança de residência do agregado familiar para outro concelho;
d) A alteração da situação económica do bolseiro ou do seu agregado 

familiar passível de modificar o cálculo do rendimento per capita de 
acordo com o presente regulamento.

2 — Nos casos previstos nas alíneas a), b) e d) do número anterior, o 
Município de Lagos reserva -se o direito de exigir do bolseiro, ou daque-
les de quem este estiver a cargo, a restituição das mensalidades pagas, 
adotando para o efeito os procedimentos legais respetivos.

PARTE IV
Disposições finais

Artigo 26.º

Proteção de dados

1 — Os dados fornecidos pelos requerentes destinam -se exclusiva-
mente à instrução de candidatura ao apoio, sendo o Município de Lagos 
responsável pelo seu tratamento.

2 — Os agregados familiares ou interessados que requeiram apoio 
deverão autorizar, expressamente, a que se proceda ao cruzamento 
de dados fornecidos, com os constantes nas bases de dados de outros 
organismos públicos.

3 — São garantidos a confidencialidade e o sigilo no tratamento dos 
dados em conformidade com a legislação em vigor, ficando garantido 
o direito de acesso, de retificação e de eliminação, sempre que os re-
querentes o solicitem.

Artigo 27.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e os casos omissos resultantes da aplicação do presente 
Regulamento são resolvidas, no caso da atribuição dos prémios de 
educação, pela câmara municipal em conjunto com os Agrupamentos 
de Escolas e no caso das bolsas de estudo, pela câmara municipal, após 
emissão de parecer do júri.

Artigo 28.º
Revogação

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o regu-
lamento para atribuição de bolsas de estudo e de investigação, aprovado 
em reunião de câmara municipal de 15/6/2011 e em assembleia municipal 
de 04/07/2011.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte após a sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

310801717 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 11550/2017

Procedimento Concursal n.º 04/2016 para constituição de reservas 
de recrutamento para preenchimento de postos de trabalho na 
categoria de Assistente Operacional da carreira de Assistente 
Operacional para desempenho de funções no Departamento de 
Desenvolvimento Humano e Coesão.
Ana Isabel Encarnação Carvalho Machado, com competências de-

legadas em 21/10/2013, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 
do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, e em conformidade com as 
deliberações tomadas pelo Júri, torna público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no procedimento concursal 
mencionado em epígrafe, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 155 de 12 de agosto de 2016, foi homologada 
pelo Senhor Presidente da Câmara em 27/07/2017, afixada na Divisão 
de Gestão de Pessoas e da Qualidade e publicitada na página da internet 
no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea b) do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados os candidatos do ato 
de homologação da lista de ordenação final.

11 de agosto de 2017. — A Vereadora, Ana Isabel Encarnação Car-
valho Machado.

310719608 

 Aviso n.º 11551/2017

Concurso Externo de Ingresso n.º 08/2017 para constituição de vín-
culo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de 
três postos de trabalho na categoria de Especialista de Informática 
do grau 1, nível 2, da carreira de Especialista de Informática, em 
regime de estágio, a afetar à Divisão de Informática e Adminis-
tração de Sistemas.
1 — Ana Isabel Encarnação Carvalho Machado, com competências 

delegadas em 21/10/2013, nos termos do disposto na Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua atual redação, conjugado com o disposto no n.º 1 do 
artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de julho, no Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, torna público que por proposta do Senhor 
Presidente da Câmara de 12 de junho de 2017, aprovada por deliberação 
do Executivo Camarário de 22 de junho de 2017 e despacho da signatá-
ria, de 12 de julho de 2017, encontra -se aberto, pelo prazo de dez dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, concurso externo de ingresso com vista ao preenchimento 
de três postos de trabalho na categoria de Especialista de Informática 
do grau 1, nível 2, da carreira de Especialista de Informática, em regime 
de estágio, a afetar à atividade “Administração Geral” da Divisão de 
Informática e Administração de Sistemas.

2 — Consultada a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, enquanto Entidade Centralizada para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a atribuição con-
ferida pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de 
fevereiro, foi informado pela mesma que, “Não tendo ainda decorrido 
qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de re-
crutamento para a categoria de Especialista de Informática, declara -se 
a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado.”

2.1 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local, em 15/07/2014, “As Autarquias Locais 
não têm de consultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”.

3 — Local de trabalho
Área do Concelho de Loulé, podendo, no entanto, serem executados 

trabalhos fora da área do Concelho, sempre que ocorram situações que 
assim o exijam.

4 — Prazo de validade
O concurso é válido pelo prazo de 18 meses, nos termos do n.º 3 do 

artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação dada pela Lei 
n.º 25/2017, de 30 de maio.


